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Limoeiro do Norte/CE, 21 de maio de 2025.

MENSAGEM ADITIVA/MODIFICATIVA N" OO8/2025

A Sua Excelência o Senhor
uÁncro MTcHAEL Do NAScTMENTo FARTAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de

Lei que Adiciona à Lei n'2.557, de l9 de maio de 2.025, o art. 1".

Em prestígio a uma melhor técnica legislativa, justihca-se a alteração da Lei n" 2.557,
de 19 de maio de 2.025, para, adicionando o art. 1", se indicar o objeto desta lei.

Por se ffatar de mera correção legislativa, espera-se contar com o apoio dessa egrégia
Câmara Municipal para a aprovação da presente matéria.

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração, extensivos
aos seus dignos pares.

Atenciosamente,
OILMÂRA AÀ4ARAL SILVA
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Dilmara Amaral Silva
Prefeita Municipal

RUA cEL. RrurôNlo JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTUoE, cEp 62930-000
E-MAIL: segov.pmln2023@gmail.com TELEFONE: (88) 9 960e1009

il

ApREST ;t , ,)0 EM SESSÀO

ORúINARIA
REALIZAD.'I AOS

22rm 20a5

CAMARA M Lllvl. D0 NORTE

PIEFEI'URA D€

cetto rre*rrr, [l!!ft[!lff!!



LiÍtiôêiro
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pRoJETo DE LEr N.'0S 5 , oB zr DEMATo DE 202s. Resoons I

Adiciona à Lei n" 2.557, de 19 de maio de
2.025, o art. 1".

A pREFETTA Do nnunrcÍpro DE LIMoETRo Do NoRTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo. Fica adicionado à Lei n" 2.557, de l9 de maio de 2025,o art. 1", com a seguinte
redação:

"Art. lo. Fica alteradaaLeino 2.074, de l6 de novembro de 2018, revogando o art. 5"
e acrescentando os artigos que indica, de seguinte redação:

,,

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Cearâ, em2l de maio de2025.
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Dilmara Amaral Silva,
Prefeita Municipal

RUA cEL. erutôNto JoAeutM, N.o 2.'121, cENTRo, LtMoElRo Do NoRTUCE, cEp 62930-000
E-MAIL: segov.pmln2023@gmail.com TELEFONE: (88) I 9606-1009
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